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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras da Fundação 

Regional Educacional de Avaré, nos termos das Deliberações nºs 05/80 (Art. 

4º I,II), 17/82 e 10/86, indica Pedro Geraldo Aparecido Novelli, 

licenciado em Filosofia, para lecionar, na categoria de Professor I, a 

partir de 30.03.88, a disciplina Filosofia da Educação, no Curso de 

Pedagogia, pertencente ao Departamento de Educação e Civismo, em 

substituição à Prof. Eleny de Campos Malta Lobo - Parecer CEE nº 750/77- 

que se demitiu de suas funções. 

2. APRECIAÇÃO:  

O interessado, já indicado anteriormente pela Faculdade 

em pauta, em setembro de 1987, para a mesma disciplina, tendo seu processo 

arquivado nessa ocasião, por não atender às exigências estabelecidas pela 

Deliberação CEE nº 05/80, é portador do diploma de licenciado em 

Filosofia, expedido, em 1981, pela Faculdade de Filosofia “Nossa Senhora 

Medianeira”. 

Encontra-se, presentemente, vinculado, como aluno 

regular, ao Programa de Mestrado em Educação (Filosofia da Educação) da 

Universidade Metodista de Piracicaba (não credenciado pelo CFE), havendo 

efetuado sua matrícula, neste semestre, nas disciplinas Aprendizagem 

Racional e Aprendizagem Criativa e Tópicos Especiais em Filosofia da 

Educação II.  

Embora o Mestrado em Educação da Universidade Metodista 

de Piracicaba não seja credenciado pelo Conselho Federal de Educação, 

trata-se de um programa muito bem considerado na área, e estar 

freqüentando este programa é um indicador do empenho do interessado em 

completar sua formação para a docência universitária. Espera-se que o 

mesmo prossiga como aluno desse e complete, dentro de dois anos no máximo, 

seu mestrado. 
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Em 1986, foi aprovado em Concurso Público de provas e 

títulos para provimento de cargo de Professor III - Filosofia, da rede 

oficial de ensino do Estado de São Paulo; segundo "curriculum vitae", 

freqüentou Curso de Teologia no Missionary Institute of London, na 

Inglaterra, cumpriu estágios, participou de outros cursos e eventos das 

áreas da Filosofia e Teologia, no País e no Exterior, e exerceu atividades 

docentes como professor de Filosofia, Sociologia e Psicologia em várias 

escolas estaduais de 2º grau. 

Dedica-se, atualmente, conforme grade horária, apenas ao 

magistério junto à EEPSG "Manuel Chaves" em São Manuel, onde leciona 

Filosofia e Sociologia, e à Faculdade proponente, como professor da 

disciplina objeto da presente indicação, perfazendo um total de 27 (vinte 

e sete) aulas semanais.  

3. CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação de Pedro Geraldo Aparecido Novelli 

para lecionar a disciplina "Filosofia da Educação", na Faculdade de 

Ciências e Letras de Avaré, até o final do ano letivo de 1991, devendo 

nesse período dar prosseguimento ao seu programa de Mestrado em Educação. 

A categoria é de Professor I.  

São Paulo, 18 de maio de 1988. 

      a) Consº Ubiratan D'Ambrosio 

Relator 

 
 4. DECISÃO DA CÂMARA 

       A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, Célio B. de Carvalho, Joaquim Pedro de Souza Campos, 

Ubiratan D'Ambrosio, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Newton César 

Balzan. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 1º.6.88 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


